
 
Dúvidas relacionadas ao desconto do IPVA no IPTU 

 
 

Para usufruir do benefício de desconto do IPVA no IPTU 
você só precisa apresentar os seguintes documentos: 

 
1º - Cópia do documento de propriedade do veículo anterior (constatando outro 
município); 
2º - Cópia do documento de propriedade do veículo atual (constatando o município de 
Itu); 
3º - IPVA do ano anterior – Pago; 
4º - IPVA do ano atual – Pago; 
5º - Cópia do IPTU que solicita o desconto. 
 
• Não é necessário que o dono do veículo seja o mesmo dono do imóvel. 
 
Atenção: Os exemplos citados abaixo são apenas referenciais devendo ser consideradas as datas 
do ano em exercício. 

 
• Se eu fizer a transferência do meu carro para Itu em Dezembro de 2009 ou 

Janeiro de 2010 ou após, e não sair os documentos até o vencimento do 
IPTU, devo pagar ou não? 

Resposta: Deve fazer o pagamento e pedir a restituição. 
 
• O meu carro é zero e paguei o IPVA proporcional em Dezembro de 2009 em 

outra cidade quando comprei o carro, se eu transferir o carro para Itu, terei 
direito ao desconto no IPTU? 

Resposta: Terá direito, se o IPVA referente ao ano de 2010 for recolhido para Itu. 
 
• O veículo está em nome da minha esposa, estou transferindo para o 

município de Itu e o imóvel está em meu nome. Terei direito ao desconto no 
IPTU? 

Resposta: Sim, o crédito é do proprietário do veículo, podendo ser utilizado para 
desconto no IPTU. 

 
• O IPVA vence dia 17 de Janeiro de 2010 e o IPTU vence dia 15 de Janeiro de 

2010. O que devo fazer? 
Resposta: Deve-se pagar tanto o IPVA quanto o IPTU e solicitar a sua restituição. 
 
• Comprei um veículo zero em outro município, vou registrar o veículo para o 

meu nome e para a cidade de Itu, terei direito ao desconto? 
Resposta: Não pode quando o carro é “O km”, e não houve registro em outro município. 
 
• Qual é o prazo para eu requerer o desconto no IPTU? 
Resposta: O desconto é obtido no primeiro ano da transferência, ou seja, pagou o IPVA 
2009 em outro município, transferiu o veículo para Itu, e no ano de 2010 o IPVA será 
recolhido para ITU. 
Após o pagamento de todas as parcelas do IPVA 2010, poderá solicitar o desconto. 
 
• Posso ter desconto em mais de um imóvel? 
Resposta: Sim, se o valor do desconto der para pagar mais de um carnê. 
 
• O valor de 50% do IPVA pago é todo restituído ao contribuinte? 
Resposta: Não. O valor restituído será o valor do IPTU pago. O valor que sobrar não 
pode ser restituído. 

 
“Demais dúvidas, contate a Secretaria Municipal de Finanças – Departamento  de Cadastro “ 

Centro Administrativo Municipal - Avenida Tiradentes, 2001 - Vila Lucinda 

Telefone: (11) 4813-9341 ou 4813-9342 - E-mail: financas@itu.sp.gov.br 

 


